
LEI N° 2.618 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Denomina Atilio Pinto de Oliveira a Praça Pública localizada 
na Rua Altinópolis, na Vila Constância, Distrito de Botuj uru. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 41, 

PARÁGRAFO 40, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 

Art. 1° Fica denominada "Atilio Pinto de Oliveira" a Praça Pública 
localizada na Rua Altinópolis, na Vila Constância, Distrito de Botujuru. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala Vereador André Zilioli, 12 de dezembro de 2023. 
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